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PORTARIA Nº 060 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER 

PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO, EQUIPE 

DE APOIO E PREGOEIROS CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARANTÃ DO NORTE - MT, NOS TERMOS DA LEI Nº 

14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DECRETO 

LEGISLATIVO N.º 028/2023, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

VALCIMAR JOSÉ FUZINATO, Presidente da Câmara Municipal 

de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - DESIGNAR para responder pelo cargo de Agente de 

Contratação / Pregoeiro as servidoras MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ZANQUETA 

lotada no cargo efetivo de Agente Legislativo de Administração, sob matricula 50 e RAQUEL 

RIBEIRO RODRIGUES, lotada no cargo de Agente Legislativo de Redação Parlamentar, sob a 

matricula 91; 

Artigo 2º - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, deverá: 

 

I - O agente de contratação será responsável por tomar decisões, 

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 

outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação, respondendo 

individualmente pelos atos que praticar.  

 

Art. 3º - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como 

membros da equipe de apoio, que auxiliará o Agente de Contratação / Pregoeiro(a), na condução 

dos processos licitatórios: 

 

NOME CPF RG 

JAQUELINE TEIXEIRA DOS SANTOS 338.007.138-29 456139837 

ANA PAULA GUIMARAES DE MORAES 028.185.411-40 2007683-5 

NAYARA DE OLIVEIRA CABRAL 062.981.371-06 30761387 
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Parágrafo primeiro: Caberá a Sr. (a) qualquer agente de contração 

ou pregoeiro designado, substituir a outro agente de contratação ou pregoeiro designado, no caso de 

ausência ou impedimento. 

Art. 4º - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de 

contratação/pregoeiro nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II do art. 13. 

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação 

técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, 

bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 

Art. 5º - É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações 

que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, 

da sede ou do domicílio dos licitantes; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 

contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, 

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 

que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento 

de agência internacional; 

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, 

indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra disposição expressa 

em lei. 

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou 

da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que 

auxilie a 
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condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de 

apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

Art. 6.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

 

Valcimar José Fuzinato 

Presidente 
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DANIEL ALVES DOS SANTOS BATISTA 

Secretário Geral  


